
INDICAÇÃO Nº 
1900
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, a realização de estudos para implantação de uma unidade do Programa Centro de Integração da Cidadania - CIC no município de Itaquaquecetuba. 

JUSTIFICATIVA

              O Programa da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, Centro de Integração da Cidadania - CIC visa beneficiar a população no acesso à Justiça, por intermédio de serviços públicos de qualidade como também o incentivo à cidadania comunitária, atendendo de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas. Em 2008, conforme o site da Secretaria atendeu mais de 1,1 milhão de pessoas, o que justifica o exitoso programa.

                 Nessas unidades são oferecidos serviços públicos gratuitos e o cidadão pode participar ativamente de ações para o desenvolvimento local, por intermédio de palestras informativas sobre temas diversos, como oficinas culturais, orientações sociais e jurídicas, mediação comunitária de conflitos, reuniões do Conselho Local de Integração da Cidadania – CLIC, além de atividades educativas de promoção e conscientização acerca de direitos humanos e cidadania, focadas no Programa Estadual de Direitos Humanos. Deve-se frisar a brilhante repercussão dos eventos quinzenais e mensais desenvolvidos pelo CIC, Cidadania para Todos e Mini-Jornadas, que realizam serviços públicos itinerantes a população de baixa renda, principalmente em regiões periféricas.

                     Itaquaquecetuba está localizado no Alto Tietê, na Região Metropolitana da Grande São Paulo, constando entre as 157 cidades de grande porte do Brasil, por possuir uma população estimada em 321.770 pessoas, segundo o IBGE 2010, considerando que o Município apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Índice Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, o que configura a condição desfavorável de pobreza da população, demandando essa modalidade de atendimento para a inclusão social e melhora na qualidade de vida dos munícipes.

                    Diante dos motivos apresentados, conta-se com a sensibilidade do Exmo. Governador para consideração e priorização deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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